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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento de Obras e Urbanismo  
	Despacho

	Procº nº
	
	/
	
	
	
	Deferido nos termos da Informação anexa do

	
	
	D.O.U., exarada a folhas ____ deste processo

	Regº
	
	/
	
	
	
	
	
	/
	
	/
	
	

	
	
	

	
	de
	
	/
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	INSERIDO NO SISTEMA
	
	

	








Ex.ma Senhora






Presidente da Câmara Municipal de







Cantanhede 


	Nome
	
	,

	

	contribuinte nº
	
	,
	estado civil
	
	,
	profissão
	
	,

	

	possuidor do  B. I.  nº
	
	de
	
	/
	
	/
	
	,
	do Arquivo de Identificação de
	
	,

	

	com o seguinte endereço para notificações:

	

	Rua, Largo, Praça
	
	,
	nº de Polícia, Andar
	
	,

	

	Localidade
	
	,
	Código Postal
	
	-
	
	-
	
	,

	

	Contactos:
	Tel.
	
	Tlm
	
	Fax
	
	email
	
	.

	

	
	Junto o Anexo A  com os dados dos
	
	(
	
	)
	restantes cotitulares do processo
	.
	

	

	Requer(em) a V. Exa., na qualidade de 
	
	:

	

	Nos termos do ponto 2.5 do Art.º 3º do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização (RMEU), a demolição de uma construção em ruína/ mau estado de conservação, não classificada sob o ponto de vista arquitetónico e patrimonial:  

	

	

	situada em
	
	, freguesia de
	

	

	descrito na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede  sob n.º
	, 

	

	inscrito na matriz sob o artigo
	
	, confrontando do Norte com
	
	,

	

	do Sul com
	
	, do Nascente com 
	
	,

	

	e do Poente com
	
	, destinado a (2)
	
	,

	

	cuja obra foi edificada em:
	

	

	V.S.F.F.

	Junto se anexam os documentos:

	
	

	
	

	
	
	-
	Certidão de Registo na Conservatória de Registo Predial;
	

	
	

	
	
	-
	Planta de localização à escala 1:25000 e à escala 1:2000;
	

	
	

	
	
	
	Fotografia do local que identifique claramente a construção a demolir;
	

	
	

	
	

	Memória descritiva:

 Motivo da demolição: 
Método de demolição a utilizar: 
Utilização futura do local:

Resíduos de Construção e Demolição (RCD)
 Resíduos Produzidos e Quantidades (adobos, alvenaria, cerâmicos, betão armado, betuminosos, plásticos, madeira, alumínio, outros…): 
Operador de Gestão para onde serão reencaminhados os resíduos: 
Mais declara, que cumprirá as condições do Decreto-lei n. 46/2008, de 12 de Março, e que após a conclusão das obras de demolição apresentará nos serviços do Municipio a Guia de Acompanhamento de RCD devidamente autenticado pelo operador de gestão.



	
	Cantanhede,
	
	de
	
	de
	20
	

	

	
	O(s) Requerente(s)
	

	

	
	
	

	
	ASSINATURAS DE TODOS OS REQUERENTES
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